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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE ALTO ARAGUAIA
Av. Carlos Hugueney, n. 1.068 – Centro - CEP: 78.780-000 - Contatos:
e-mail: rgialtoaraguaia@uol.com.br  - Whatsap: 66-99664-4027 – Telefone: 66-3481-1981 – site: https://www.1oficioaltoaraguaia.com.br
____________________________________________________________________________________________

	WORKSHOP – MODALIDADES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SEUS INSTRUMENTOS

Data: 31/03/2023
Horário: Início as 19:00hrs/MT
Local: Câmara Municipal (a confirmar)
Custo da inscrição: 1 kg de alimento não perecível, os quais serão doados à APAE de Alto Araguaia/MT.
Justificativa: Na prática do dia a dia, temos notado a dificuldade dos profissionais em atuar nos procedimentos de Regularização Fundiária, sejam os técnicos em agrimensura, sejam os advogados. Há um desconhecimento generalizado sobre algumas formas de regularização, como REURB E e REURB S, Usucapião Extrajudicial e o novo Instituto da Adjudicação Extrajudicial e ainda, a possibilidade de Mediação e Conciliação pelos Oficiais Notários e Registradores.

Os indicadores de Nota de Exigências/Devoluções do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos de Alto Araguaia, demonstram um número significativo de devoluções por questões simples, porém fundamentais a qualificação registraria positiva, como por exemplo, ausência de documentos indispensáveis, requerimentos incompletos, peças técnicas em dissonância com a descrição das matrículas, entre outros, faz-se necessário o desenvolvimento desse projeto para minimizar as devoluções, e consequentemente otimizar os resultados da atividade registral, mitigando a insatisfação do usuário, gerando o maior número possível, de procedimentos de regularização fundiária com qualificação registraria positiva.

Ação:
1. Elaboração de Workshop envolvendo todos os atores e interessados na regularização fundiária, com participação ativa:
· De representante da Corregedoria Geral da Justiça este Estado;
· Do Juiz Corregedor permanente e presidente da Comissão de Assuntos Fundiários da Comarca;
· Do Promotor de Justiça membro da CAF da Comarca;
· Dos Titulares dos Cartórios de Notas da Comarca;
· Da Oficiala Registradora de Imóveis da Comarca;
· Do Prefeito Municipal;
· Do Presidente do Núcleo de Regularização Fundiária do Município;
· Da Presidente da Câmara de Vereadores e demais Edis;
· Do Presidente da OAB Seccional de Alto Araguaia;
· Do Defensor Público;
· ACEAIA.

2. Temas a serem abordados:
2.1. USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL:
· Normas e procedimentos (CC, CPC, Prov. 65/17 do CNJ, Prov. 06/2018 e 26/2018 da CGJMT, art. 216-A da Lei 6.015/73);
· Participação dos advogados/Defensores
· Requerimento ao Tabelionato da situação do imóvel;
· Ata Notarial;
· Documentação;
· Imóvel urbano;
· Imóvel rural;
· Requerimento ao Oficial de Registro de Imóveis da situação do imóvel;
· Documentos;
· Georreferenciamento.


2.2. – REUB E e REURB S (Lei 13.465/2017)
· Legitimidade para requerer;
· Participação do Município;
· Documentos necessários para REURB E
· Procedimento da REURB E;
· Documentos necessários para a REURB S
· Procedimento REURB S
· Regularização Fundiária Rural

2.3 – INSTRUMENTOS DA REURB – (Lei 13.465/2017)
Art. 15. Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que se apresentem adequados, os seguintes institutos jurídicos:
I - a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos desta Lei;
II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , dos arts. 9º a 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 , e do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 ;
III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);
IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ;
V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 ;
VI - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962;
VII - o direito de preempção, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;
VIII - a transferência do direito de construir, nos termos do inciso III do art. 35 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 ;
IX - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3º do art. 1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ;
X - a intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 ;
XI - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu detentor, nos termos da alínea f do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ;
XII - a concessão de uso especial para fins de moradia;
XIII - a concessão de direito real de uso;
XIV - a doação; e
XV - a compra e venda.

2.4 – DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO EXTRAJUDICIAL
· Normas: Art. 21 da Lei 13.140/2015; Provimento 67/2018 do CNJ; Prov. 39/2016 da CGJ/MT; Art. 70/87 do Prov. 42/2020 da CGJ/MT;
· Procedimento;
· Participação dos advogados/Defensores;
       2.5 – DA ADJUDICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
· Normas: Art. 216-B da Lei 6.015/73;
· Ata Notarial;
· Notificação;
· Procedimento;
· Participação dos Advogados/Defensores;
· Emolumentos;

Cada Instituição poderá escolher um ou mais temas e subtemas a serem abordados, de forma suscinta e prática, voltada a efetividade da regularização fundiária, em suas diversas formas, nos termos da Lei 13.465/2017.

	INSTITUIÇÃO
	REPRESENTANTE
	TEMA
	TEMPO

	Corregedoria Geral da Justiça deste Estado;
	 
	 
	 

	Juiz Corregedor permanente e Presidente da Comissão de Assuntos Fundiários da Comarca;
	 Dr. ADALTO
	 USUCAPIÃO
	 

	Promotor de Justiça membro da CAF da Comarca;
	 
	 
	 

	Presidente da ANOREG/MT
	DRA. VELENICE
	MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO EXTRAJUDICIAL
	

	 Titulares dos Cartórios de Notas da Comarca;
	 
	 
	 

	Oficiala Registradora de Imóveis da Comarca;
	SUELENE
	REURB/ADJUDICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
	 

	Prefeito Municipal;
	 
	 
	 

	Presidente do Núcleo de Regularização Fundiária do Município;
	 
	 
	 

	Presidente da Câmara de Vereadores e demais Edis;
	 
	 
	 

	Presidente da OAB Seccional de Alto Araguaia;
	 
	 
	 

	Defensor Público
	 
	 
	 

	outros:
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 



1. Apresentação da Cartilha sobre regularização fundiária urbana e rural para distribuição;
2. Apresentação de planilha/checklist sobre cada tema abordado, visando a uniformização das peças e requerimentos a serem utilizados;
3. Disponibilização dos modelos de processos de REURB E REURB S pelo NMRF, a fim de se fomentar a utilização da Reurb em suas modalidades de forma individual, por iniciativa do interessado.
4. Realização de oficina com os funcionários e Colaboradores das instituições envolvidas, para orientar no atendimento aos interessados e elaboração de requerimentos e a instrução documental específica. Deixar pré-agendado o calendário das oficinas por instituição *
5. Avaliação pós-evento com os participantes. Elaborar o formulário para pesquisa na data do evento.
6. Mensuração dos resultados, mediante indicadores.


Meta: Aumentar em 50%, em um ano, o número de procedimentos de regularização fundiária na Comarca.

1ª Etapa: capacitação dos envolvidos nos procedimentos. 
2ª Etapa: Divulgação intensa à toda comunidade, através dos meios de comunicação e redes sociais, da disponibilização das diversas modalidades de Regularização Fundiária.
3ª Etapa: Mensurar os resultados em 6 meses e em 1 ano. 


Prazo:
O prazo necessário para realização do projeto, em todas as etapas, é de 1 ano.


Responsabilidade:

Coordenação Geral: Suelene Cock Corrêa
Inscrições: Cartório do 1º Ofício – Eliane e Igor 
Coordenação da elaboração de material e divulgação: Suelene/Anoreg/Cardial
Gestão do evento: (local, espaço, recebimento dos alimentos etc)Suelene
Contato e orientação geral: Eliane e Igor
Coffe breack: Divina e Lívia

Status:
Temporário.
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